
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01,
AO PROJETO DE LEI Nº 228/2025

Autora: Vereadora Dandara Gissoni

Fica modificado  o art. 3º, do Projeto de Lei nº 228/2025,
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art  3º O Poder Executivo  poderá, observada a conveniência e 
oportunidade  administrativa,  desenvolver,  apoiar  ou  incentivar ações 
voltadas  à  conscientização  da  importância  da  categoria  para  a 
sociedade, inclusive por meio de parcerias com entidades públicas ou 
privadas. “ (NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 10 de Fevereiro de 2026.

Dandara Gissoni
Vereadora – PSB
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